
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019
                   

www.buritama.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Buritama garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.buritama.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
Mu n i c í p i o  d e  B u r i t a m a
CNPJ 44.435.121/0001-31
Av. Frei Marcelo Manilia, 700
Telefone: (18) 3691-9200
Site: www.buritama.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  B u r i t a m a
CNPJ 51.102.341/0001-09
Avenida Benedito Alves Rangel, 1500
Telefone: (18) 3691-3182 | (18) 3691-2247
Site: www.buritama.sp.leg.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  Mu n i c i p a l  d e  B u r i t a m a
CNPJ 59.764.258/0001-07
Rua Joaquim Pereira Rosa, 427
Telefone: (18) 3691-1879
Site: www.ipremburitama.sp.gov.br

Se r v i ç o  A u t ô n o m o  d e  Ág u a ,  E s g o t o  e  Me i o  A m b i e n t e  
d o  Mu n i c í p i o  d e  B u r i t a m a
CNPJ 08.046.438/0001-12
Rua Capitão Vicente Gonçalves, 434
Site: www.saaemb.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 

Segunda-feira, 07 de julho de 2025                                                  Ano VII | Edição nº 1439A                                                                      Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

IA
G

O
 L

U
IZ

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

11
12

88
**

) 
em

 0
7/

07
/2

02
5 

às
 1

7:
51

:5
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
14

a-
11

29
-e

42
8-

bd
09

-2
f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Segunda-feira, 07 de julho de 2025 Ano VII | Edição nº 1439A Página 2 de 2

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.276, DE 07 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe sobre tornar sem efeito o
DECRETO nº 5.275, de 07 de julho
d e  2 0 2 5 ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

D E C R E T A:
Art. 1º - Tornar sem efeito o DECRETO nº 5.275, de 07

de julho de 2025 que “Dispõe sobre regulamentação do
ponto dos servidores públicos do Município de Buritama, e
dá  outras  providências”,  para  que  não  produza  efeitos
legais, por incorreções.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama,  07  de  julho  de  2025;  107  anos  de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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